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Sexta-feira
01 de Julho 

de 2022

Nº 5655Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0666/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Wernen 
Tobias Lima, do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
Matrícula 955210, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 16 de março de 2022, conforme o Processo nº 
004990/2022-SMAG, declarando em decorrência, a vacân-
cia do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0667/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Alex Ross 
Pantoja Corrêa, do cargo efetivo de Técnico Municipal/As-
sistente de Aluno, Matrícula 955445, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 22 de março de 2022, confor-
me o Processo nº 005231/2022-SMEC, declarando em decor-
rência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0668/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Carlos 
Henrique de Freitas Lima, do cargo efetivo de Técnico Muni-

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 048, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

DEFINE O NOVO VALOR DO AUXÍLIO-FARDA-
MENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS DE TRÂNSI-
TO.

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.139/2009 
que institui o auxílio fardamento dos Agentes Municipais de 
Trânsito;

 DECRETA:

 Art. 1º. O auxílio-fardamento, previsto Lei Municipal 
nº 1.139/2009 que trata da carreira dos Agentes Munici-
pais de Trânsito; tem natureza jurídica indenizatória e será 
concedido anualmente, em pecúnia, correspondendo a R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), a ser pago em par-
cela única, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
fi nanceira municipal.

 Art.2º. O valor do auxílio-fardamento previsto no 
artigo anterior leva em consideração o regulamento do au-
xílio e a quantidade de fardamentos.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrá-
rio.

 Boa Vista/RR, 22 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0665/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Dioclé-
cio de Azevedo Alves, do cargo efetivo de Cuidador Esco-
lar, Matrícula 853077, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 5 de maio de 2022, conforme o Processo nº 
009538/2022-SMEC, declarando em decorrência, a vacância 
do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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cipal/Assistente Administrativo, Matrícula 956168, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 2 de março de 
2022, conforme o Processo nº 005095/2022-SEMGES, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima mencio-
nado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0669/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Jozilene 
Trindade de Souza, do cargo efetivo de Analista/Pedagogo, 
Matrícula 955266, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 9 de março de 2022, conforme o Processo nº 
004906/2022-SEMGES, declarando em decorrência, a va-
cância do cargo acima mencionado.

  Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0670/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 

de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Nayra 
Yasmin Guimarães Pinheiro, do cargo efetivo de Professor 
Educação Básica Superior, Matrícula 853328, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar de14 de março de 
2022, conforme o Processo nº 004767/2022-SMEC, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0671/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.
 
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Ma-
riana Oliveira Souza, do cargo efetivo de Professor Licen-
ciado de Educação Física, Matrícula 951887, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 25 de fevereiro de 
2022, conforme o Processo nº 003813/2022-SMEC, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Kelvyn 
Roxsan Ott Schmeing, do cargo efetivo de Professor Licen-
ciado/Pedagogia, Matrícula 853527, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 4 de abril de 2022, conforme 
o Processo nº 006810/2022-SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0676/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Rafael 
Magalhães Carvalho dos Santos, do cargo efetivo de Pro-
fessor Licenciado/Educação Física, Matrícula 853339, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 8 de abril 
de 2022, conforme o Processo nº 006377/2022/SMEC, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima mencio-
nado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0677/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Alcione 
da Silva Brito, do cargo efetivo de Técnico Municipal/As-
sistente de Aluno, Matrícula 845287, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, a contar de 18 de fevereiro de 2022, 
conforme o Processo nº 003517/2022-SMEC, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0678/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0672/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Clara 
Eliza Tavares Silva, do cargo efetivo de Professor Licenciado 
Pedagogia, Matrícula 952014, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 9 de março de 2022, conforme o Pro-
cesso nº 005004/2022-SMEC, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0673/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Leila 
Atkinson Brashe, do cargo efetivo de Professora, Matrícu-
la 952073, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a con-
tar de 26 de novembro de 2021, conforme o Processo nº 
024689/2021-SMEC, declarando em decorrência, a vacância 
do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0674/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Jose 
Valber Oliveira de Alencar, do cargo efetivo de Assistente 
Técnico/Assistente de Administração, Matrícula 953166, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 3 de de-
zembro de 2021, conforme o Processo nº 023546/2021-SE-
MGES, declarando em decorrência, a vacância do cargo aci-
ma mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0675/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
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 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Édellen 
Cristina Gomes Aquino, do cargo efetivo de Assistente Gru-
po Especial/Educador Social, Matrícula 953305, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar de 18 de abril de 2022, 
conforme o Processo nº 007741/2022-SEMGES, declarando 
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0679/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Aliciane 
Costa de Oliveira, do cargo efetivo de Técnico Municipal/
Cuidador Escolar, Matrícula 953670, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 7 de março de 2022, conforme 
o Processo nº 007842/2022-SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0680/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Danielly 
Barreto Oliveira, do cargo efetivo de Técnico Municipal/
Assistente Aluno, Matrícula 845398, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 20 de abril de 2022, conforme 
o Processo nº 008368/2022-SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0681/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Eulene 
Mendes Alencar, do cargo efetivo de Assistente/Assistente 
de Aluno, Matrícula 852603, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 6 de abril de 2022, conforme o Pro-
cesso nº 007031/2022-SMEC, declarando em decorrência, a 

vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0682/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Adriana 
Ferreira da Silva, do cargo efetivo de Técnico Municipal/As-
sistente de Aluno, Matrícula 845280, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 29 de abril de 2022, conforme 
o Processo nº 009119/2022-SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0683/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Mara 
Iza Ramos da Silva, do cargo efetivo de Técnico Municipal/
Assistente Administrativo, Matrícula 955285, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 4 de abril de 2022, 
conforme o Processo nº 006669/2022-SEMGES, declarando 
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0684/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Kattys-
glay Endlich Silva Rocha, do cargo efetivo de Técnico Munici-
pal/Técnico em Enfermagem, Matrícula 953996, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, a contar de 4 de abril de 2022, 
conforme o Processo nº 007452/2022/SMSA, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0685/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Andres-
sa Sampaio Oliveira, do cargo efetivo de Assistente/Grupo 
Especial/Educador Social, Matrícula 953382, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 5 de abril de 2022, 
conforme o Processo nº 006631/2022-SEMGES, declarando 
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0686/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Adria-
na Maria de Oliveira Paz, do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica Especial, Matrícula 28404, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 4 de abril de 2022, 
conforme o Processo nº 006800/2022-SMEC, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0687/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Sérgio 
Pillon Guerra, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assessor 2, Símbolo AS-2, do Gabinete Executivo, 
a contar de 1º de julho de 2022.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0688/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Edilberto 
Furtado Nobre, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Programática, de Diretor de Unidade Básica de Saúde, Sím-
bolo AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 22 
de junho de 2022.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0689/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Francisco 
Gean Leite do Nascimento, do cargo em comissão de Nível 
de Atuação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-
5, da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças, a contar de 22 de junho de 2022.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0690/P, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Warleson 
Ferreira da Silva, do cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, de Assistente Técnico, Símbolo AS-6, da Secreta-
ria Municipal de Obras, a contar de 10 de junho de 2022.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Apolo Moreno da Sil-
va, para exercer o cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assistente Técnico, Símbolo AS-6, da Secretaria 
Municipal de Obras, a contar de 23 de junho de 2022.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0691/P, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Laiane 
Magalhães Carvalho, do cargo efetivo de Assistente/Educa-
dor Social, Matrícula 953398, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 1º de outubro de 2021, conforme o 
Processo nº 009164/2022-SEMGES, declarando em decor-
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Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 182/2022 - Registro de Preços
Processo nº 009886/2022 – SMST

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, torna público 
que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão Ele-
trônico nº 182/2022, Processo nº 009886/2022 - SEMGES, 
destinado a Eventual contratação sob o Sistema de Registro 
de Preços de empresa especializada em fornecimento de 
serviço de telecomunicações, que possuam outorga da ANA-
TEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para presta-
ção de serviços de dados (BANDA LARGA), através da tecno-
logia 3G/4G pelo sistema digital pós-pago, pacote de dados 
com franquia mínima de 3 GB, mediante o fornecimento de 
54 (cinquenta de quatro) acessos móveis de banda larga – 
chips de dados, para a Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito - SMST, a licitação foi DESERTA, pela au-
sência de empresa participante no certame.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 160/2022 – Registro de Preços
Processo nº 007702/20212 – SMTI

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, torna público a 
revogação dos procedimentos licitatórios, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 160/2022. A decisão, na íntegra, encon-
tra-se acostada ao Processo, à disposição dos interessados.

Jadir Rodrigues Lima
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 185/2022-Registro de Preços
Processo nº 007974/2022 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, torna públi-
co que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão 
Eletrônico nº 185/2022, Processo nº 007974/2022  – SMSA, 
destinado Eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de cilindro de Gás Medicinal Nitrogênio e 
concessão gratuita dos equipamentos, para atender as ne-
cessidades do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, a 
licitação foi DESERTA, pela ausência de empresa participan-
te no certame.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 009484/2022-SMAAI
 TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO GALPÃO DE INSU-
MOS E EQUIPAMENTOS, LOCALIZADO NA RR 321, KM – 5 DA 

rência, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0692/P, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Wender-
son Almeida Mendes, do cargo em comissão de Conselheiro 
Tutelar, da Secretaria Municipal de Gestão Social, a contar 
de 28 de junho de 2022.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0693/P, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Kleber da 
Silva Pinheiro, do cargo em comissão de Diretor Executivo, 
do Fundo Municipal de Assistência Social, a contar desta 
data.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 201/2022 – Registro de Preços
Processo nº 010379/2022-SMSA

 Objeto: Eventual aquisição dos medicamentos que 
foram desertos e/ou fracassados no Processo nº 8910/2021 
Pregão Eletrônico nº 64/2022 – Eventual aquisição dos me-
dicamentos que compõem a Relação Municipal de Medica-
mentos – REMUME, para suprir a necessidade anual - exer-
cício 2022, das unidades de saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde – SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, 
usuários do atendimento básico.
 Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 13/07/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
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Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 064/2022 – Registro de Preços
Processo nº 008910/2021 – SMSA

 No Diário Ofi cial da União Edição nº 97 página nº 
1706, Diário Ofi cial do Município nº 5630, e no Jornal Folha 
de Boa Vista, que circulou no dia 24/05/2022, nas publica-
ções referentes ao Aviso de homologação do Pregão Eletrô-
nico supracitado.

 Onde se lê: “… Informo ainda que os itens 14, 39, 
58, 45, 81, 84, 157, 179, 204 e 206 procederam FRACASSA-
DOS, e os itens 32, 40, 88, 105, 117, 118, 120, 125, 201 e 207 
procederam DESERTOS.”

 Leia-se: “… Informo ainda que os itens 14, 39, 58, 
45, 81, 84, 87, 157, 179, 204 e 206 procederam FRACASSA-
DOS, e os itens 32, 40, 88, 105, 117, 118, 120, 125, 201 e 207 
procederam DESERTOS.”

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 064/2022 – Registro de Preços
Processo nº 008910/2021 – SMSA

 No Diário Ofi cial da União Edição nº 97 página nº 
1706, Diário Ofi cial do Município nº 5630, e no Jornal Folha 
de Boa Vista, que circulou no dia 24/05/2022, nas publica-
ções referentes a Síntese da Ata de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico supracitado.

 Onde se lê: “… Informo ainda que os itens 14, 39, 
58, 45, 81, 84, 157, 179, 204 e 206 procederam FRACASSA-
DOS, e os itens 32, 40, 88, 105, 117, 118, 120, 125, 201 e 207 
procederam DESERTOS.”

 Leia-se: “… Informo ainda que os itens 14, 39, 58, 
45, 81, 84, 87, 157, 179, 204 e 206 procederam FRACASSA-
DOS, e os itens 32, 40, 88, 105, 117, 118, 120, 125, 201 e 207 
procederam DESERTOS.”

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 813/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Pereira da 
Silva Neto, Guarda Civil Municipal/Subinspetor, Matrícu-
la 25840, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licen-
ça Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, referente ao 1º 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 1.7.2022 
a 1.8.2022 e 1.9.2022 a 1.11.2022, conforme o Processo nº 
011210/2022/SMST.

ESTRADA DO BOM INTENTO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL comunica a quem possa 
interessar, que após renúncia expressa ao prazo de recurso 
concernente ao julgamento dos Documentos de Habilitação, 
fi ca marcada sessão pública para abertura da Proposta de 
Preço da empresa habilitada referente ao processo acima 
epigrafado, às 09h:00min do dia 01/07/2022 (sexta-feira), 
na sala de reunião desta CPL

 Boa Vista – RR, 30 de junho de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 018972/2021-SMEC
 CONCORRÊNCIA Nº 007/2021
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPA-
GANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

COMUNICADO

 HOMOLOGO e ADJUDICO a Concorrência Públi-
ca n° 007/2021, oriunda do Processo Administrativo n° 
18792/2021/SMEC, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, em favor da empresa MENE E 
PORTELLA PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº 08.530.304/0001-
72, classifi cada em 1º lugar, por ter apresentado a maior 
pontuação na proposta técnica de 94,1 pontos e proposta 
de preços de 49,5 pontos, conforme critérios de julgamento 
“Melhor Técnica”, empreitada por preço global e declarada 
habilitada por cumprimento de todas as exigências do Edi-
tal de Concorrência supracitado. 

 Boa Vista – RR, 28 de junho de 2022.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura – SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 61 à 67 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 013039/2022 – PRES-
SEM, referente ao pagamento de inscrições de servidoras 
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Boa Vista para participação no curso “Redação 
com Foco na Elaboração de Documentos Ofi ciais e Técnicos, 
em favor da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINA-
MENTO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-53, pelo valor total de 
R$ 8.073,00 (oito mil e setenta e três reais), enquadra-se no 
Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Presidente da Previdência Municipal, 
para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 30 de Junho de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

  Joana Dárc Rabelo                       Leonara Batista Corrêa
    Membro da CPL                  Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 013039/2022 – PRESSEM, com solicita-
ção de origem da PRESSEM.
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 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 814/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Alterar o usufruto da Licença Prêmio por As-
siduidade do servidor Evaldo Hilário Vieira, Analista Mu-
nicipal/Enfermeiro, Matrícula 29556, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, referente ao 1º quinquênio, concedida 
através da Portaria nº 084/2022/SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município n° 5548, de 19 de janeiro de 2022, para 
o período de 4.7.2022 a 17.8.2022, conforme o Processo nº 
022125/2021-SMSA.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 815/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
021674/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Maria de Lourdes Cos-
ta Nery, Professor Educação Básica Especialista, Matrícula nº 
130486, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 816/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
005654/2022/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Maria Auxiliadora 

Rodrigues Chaves, Professor Educação Básica Especialista, 
Matrícula nº 28217, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura, para que passe a exercer o cargo de Assisten-
te Técnico, área: Assistente Administrativo, pelo período de 
180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 817/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
005050/2022/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Stephany Arraiz Sto-
ckhammer, Professor Educação Básica Superior, Matrícula nº 
846886, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 818/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Edith Bento, Técnico em 
Saúde Bucal, Matrícula 130845, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, re-
ferente ao 1º quinquênio, a serem usufruídos nos períodos 
de 1.7.2022 a 30.7.2022 e 16.9.2022 a 30.9.2022, conforme 
o Processo nº 011048/2022/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 819/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,
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 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor José de Sousa Rodri-
gues Filho, Guarda Municipal/Inspetor de Área, Matrícula 
14591, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prê-
mio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao 3º quinquê-
nio, a serem usufruídos no período de 1.8.2022 14.9.2022, 
conforme o Processo nº 011220/2022/SMST.

 Boa Vista - RR, em 28 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 820/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no art. 9º, 
inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 
2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Jéssica Bruna Beser-
ra Lima, Assistente Social, Matrícula 130819, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com redução de 
2 horas da jornada diária de trabalho, pelo período de 365 
dias, conforme o Processo nº 009024/2022/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 821/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Taís Fernanda da Sil-
va Lima, Assistente de Aluno, Matrícula 852411, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo de doen-
ça em pessoa da família, com remuneração, no período de 
8.4.2022 a 7.5.2022, conforme o Processo nº 007853/2022/
SMEC.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 822/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Elivalda da Silva Fer-
nandes, Analista Municipal/Assistente Social, Matrícula 
130538, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao 1º quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 4.7.2022 a 
2.8.2022 e 26.12.2022 a 9.1.2023, conforme o Processo nº 
09822/2022/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 823/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Alterar o usufruto da Licença Prêmio por As-
siduidade da servidora Ana Maria dos Santos Maia, Guar-
da Civil Municipal/Inspetor, Matrícula 25836, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, referente ao 3º quinquênio, conce-
dida através da Portaria nº 658/2022/SMAG, publicada no 
Diário Ofi cial do Município n° 5636, de 1 de junho de 2022, 
para o período de 16.1.2023 a 1.3.2023, conforme o Proces-
so nº 008425/2022-SMST.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 824/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Maria Luzia Bento, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão, de 
Diretor Executivo, cumulativamente com o cargo de Gerente, 
ambos do Fundo Municipal de Assistência Social, em subs-
tituição ao servidor Kleber da Silva Pinheiro, em virtude de 
Licença Médica, no período de 23.6.2022 a 1.7.2022. 

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 825/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Cleudilene Lima Barros, 
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Assistente Cuidador, Matrícula 28848, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença por motivo de doença em pessoa 
da família, com remuneração, no período de 20.4.2022 a 
27.4.2022, conforme o Processo nº 008939/2022/SMEC.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 826/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Cristina Hattori Figuei-
ra, Técnico Municipal/Técnico de Enfermagem, Matrícula 
29866, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, com remuneração, 
no período de 11.5.2022 a 27.5.2022, conforme o Processo 
nº 011697/2022/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 827/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Janine Nolêto Almeida 
de Araújo, Assistente Técnico, Matrícula 25189, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduida-
de, por 45 dias, referente ao 3º quinquênio, a serem usu-
fruídos no período de 16.11.2022 a  30.12.2022, conforme o 
Processo nº 011001/2022/SPMA.

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 828/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Robson Santos Macedo, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Nível de Assessoramento, de Gerente de Manutenção da 
Superintendência de Apoio Operacional aos Programas So-
ciais, Símbolo AS-4, da Secretaria Municipal de Gestão So-

cial, cumulativamente com o cargo de Apoio Administrativo 
do Fundo Municipal de Assistência Social, em substituição 
ao servidor Olavo de Lira Carneiro, em razão de usufruto de 
férias, no período de 20.6.2022 a 4.7.2022. 

 Boa Vista - RR, em 30 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA 88/2022 - PRESSEM, 30 de junho de 2022.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o art. 17, inciso I, da Lei 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos Proporcionais, a servidora Cleide da Silva Mo-
reira, matrícula nº 25.298, cargo: Auxiliar de Enfermagem, 
Classe D-4, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, conforme Processo de nº. 2022.03.42876P.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
30 de junho de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA 89/2022 - PRESSEM, 30 de junho de 2022.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o art. 17, inciso I, da Lei 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos Proporcionais, a servidora Maria de Jesus Lemos 
Santana, matrícula nº 29317, cargo: Assistente/Cuidador, 
Classe E-03, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, conforme Processo de nº. 2022.03.42866P.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
30 de junho de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA 90/2022 - PRESSEM, 30 de junho de 2022.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o art. 17, inciso I, da Lei 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos Integrais, a servidora Pauliana Oliveira de Mo-
raes, matrícula nº 954793, cargo: Enfermeira, Classe E-01, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
conforme Processo de nº. 2022.03.42864P.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
30 de junho de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA 91/2022 - PRESSEM, 30 de junho de 2022.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o art. 17, Inciso IV, ‘b’ da Lei 1.755/2016,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servi-
dora Maria Zulene Teixeira da Silva, matrícula nº 25.940, 
cargo: Professor Ed. Básica Superior, Classe II-08, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista, conforme 
Processo de nº. 2021.04.36775P

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
30 de junho de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.011210/2022
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Francisco Pereira da Silva Neto
 

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações cons-
tantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFI-
RO o pedido para autorizar ao servidor FRANCISCO PEREIRA 
DA SILVA NETO, Guarda Municipal/Subinspetor, matrícula 
n. 25840, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Ur-
bana e Trânsito, o usufruto de licença prêmio por assidui-
dade, nos períodos de 1/7/2022 a 1/8/2022, 1/9/2022 a 
1/11/2022, com fulcro nos artigos 79, V e 85 da Lei Comple-
mentar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.022125/2021
 ASSUNTO: Licença prêmio por assiduidade
 REQUERENTE: Evaldo Hilário Vieira

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido formulado pelo servidor EVALDO HILARIO VIEIRA, 
Analista Municipal/Enfermeiro, matrícula n. 29556, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para alteração da data de 
licença prêmio, relativo ao  primeiro quinquênio, para que 
seja usufruído no período de 4/7/2022 a 17/8/2022, com ful-
cro nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: N. 00000.0.021674/2021
 ASSUNTO: Readaptação Funcional
 REQUERENTE: Maria de Lourdes Costa Nery

DECISÃO

 [...]

 59. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decre-
to n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido 
de readaptação formulado pela servidora efetiva MARIA DE 
LOURDES COSTA NERY, Professor Educação Básica Especia-
lista, matrícula 130486, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para que passe a exercer, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publica-
ção, o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Adminis-
trativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5655                        01 de Julho de 2022
12

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: N. 00000.0.005654/2022
 ASSUNTO: Readaptação Funcional
 REQUERENTE: Maria Auxiliadora Rodrigues Chaves

DECISÃO

 [...]

 59. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto 
n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de 
readaptação formulado pela servidora efetiva MARIA AU-
XILIADORA RODRIGUES CHAVES, Professor Educação Básica 
Especialista, matrícula 28217, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, para que passe a exercer, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação, o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente 
Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: N. 00000.0.005050/2022
 ASSUNTO: Readaptação Funcional
 REQUERENTE: Stephany Arraiz Stockhammer
 

DECISÃO

 [...]

 59. PPor tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM n. 
003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto n. 
116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de re-
adaptação formulado pela servidora efetiva STEPHANY AR-
RAIZ STOCKHAMMER, Professor Educação Básica Superior, 
matrícula 846886, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, para que passe a exercer, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação, o 
cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.011048/2022
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Edith Bento

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, 
DEFIRO o pedido para autorizar à servidora EDITH BENTO, 
Técnico em Saúde Bucal, matrícula n. 130845, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde, solicitando 45 (quarenta e 
cinco) dias a título de prêmio por assiduidade, referente ao 
primeiro quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 
1/7/2022 a 30/7/2022 e 16/9/2022 a 30/9/2022, com fulcro 

nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.011220/2022 
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: José de Sousa Rodrigues Filho

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, 
DEFIRO o pedido para autorizar ao servidor JOSÉ DE SOU-
SA RODRIGUES FILHO, Guarda Municipal/Inspetor de Área, 
matrícula n. 14591, lotado na Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana e Trânsito, o usufruto de licença prêmio 
por assiduidade, nos períodos de 1/8/2022 a 14/9/2022, 
com fulcro nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 
003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.009024/2022  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 REQUERENTE: Jéssica Bruna Beserra Lima

DECISÃO

 […]

 12. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médi-
ca/GPDP-3 e DEFIRO o pedido de horário especial formula-
do pela servidora JÉSSICA BRUNA BESERRA LIMA, matrícula 
n. 130819, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
redução de 2 (duas) horas da jornada diária de trabalho, 
com fulcro na Lei Complementar n. 003/12, art. 92, § 3º e 
§4º, alterado pela Lei n. 007/2015 e no art. 9º, inciso II,do 
Decreto n. 065/E, de 25 de maio de 2021.
 
 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.007853/2022 
 ASSUNTO: Licença por motivo de doença em pessoa 
da família
 REQUERENTE: Taís Fernanda da Silva Lima

DECISÃO

 11.  Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 116/E, de 30/9/2021, bem como no art. 81 da Lei 
Complementar n.º 003/2012, DEFIRO o pedido de licença 
por motivo de doença em pessoa da família, com remune-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5655                        01 de Julho de 2022
13

ração, solicitado pela servidora TÁIS FERNANDA DA SILVA 
LIMA, matrícula n. 852411, Assistente de Aluno, por 30 (trin-
ta) dias, no período de 8/4/2022 a 7/5/2022, uma vez que 
foram preenchidos os requisitos legais.
                                                                                        
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.009822/2022
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Elivalda da Silva Fernandes

DECISÃO

 […]

 10.Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações cons-
tantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFI-
RO o pedido para autorizar à servidora ELIVALDA DA SILVA 
FERNANDES, Analista Municipal/Assistente Social, matrícula 
n. 130538, lotada na Secretária Municipal de Saúde, solici-
tando 45 (quarenta e cinco) dias a título de prêmio por as-
siduidade, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos nos períodos de 4/7/2022 a 2/8/2022 e 26/12/2022 
a 9/1/2023, com fulcro nos artigos 79, V e 85 da Lei Comple-
mentar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.008425/2022
 ASSUNTO: Licença prêmio por assiduidade
 REQUERENTE: Ana Maria dos Santos Maia

DECISÃO

 8. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o 
pedido formulado pela servidora ANA MARIA DOS SANTOS 
MAIA, Analista, matrícula n. 25836, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito, para alteração da data 
de licença prêmio, relativo ao terceiro quinquênio, e para 
que seja usufruído no período de 16/1/2023 a 1/3/2023, 
com fulcro nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 
003/2012.

 Boa Vista, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.008939/2022 
 ASSUNTO: Licença por motivo de doença em pessoa 
da família
 REQUERENTE: Cleudilene Lima Barros

DECISÃO

 11.  Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 116/E, de 30/9/2021, bem como no art. 81 da Lei 
Complementar n.º 003/2012, DEFIRO o pedido de licença 
por motivo de doença em pessoa da família, com remune-
ração, solicitado pela servidora CLEUDILENE LIMA BARROS, 
matrícula n. 28848, Assistente Cuidador, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, por 8 (oito) dias, no 

período de 20/4/2022 a 27/4/2022, uma vez que foram pre-
enchidos os requisitos legais.
                                                                                        
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.011697/2022 
 ASSUNTO: Licença por motivo de doença em pessoa 
da família
 REQUERENTE: Cristina Hattori Figueira

DECISÃO

 11.  Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 116/E, de 30/9/2021, bem como no art. 81 da Lei 
Complementar n.º 003/2012, DEFIRO o pedido de licença 
por motivo de doença em pessoa da família, com remunera-
ção, solicitado pela servidora CRISTINA HATTORI FIGUEIRA, 
matrícula n. 29866, Técnico Municipal/Técnico de Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por 17 (de-
zessete) dias, no período de 11/5/2022 a 27/5/2022, uma 
vez que foram preenchidos os requisitos legais.
                                                                                        
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.011001/2022 
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Janine Nolêto Almeida de Araújo
 

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, 
DEFIRO o pedido para autorizar à servidora JANINE NO-
LÊTO ALMEIDA DE ARAÚJO, Assistente Técnico, matrícula 
n. 25189, lotada na Secretaria Municipal Serviços Público 
e Meio Ambiente, o usufruto de licença prêmio por assidui-
dade, nos períodos de 16/11/2022 a 30/12/2022, com fulcro 
nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.000053/2022                        
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Maria Gildete da Silva

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-servi-
dora MARIA GILDETE DA SILVA, matrícula n. 29.717, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.023542/2022                            
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Maurício Rufi no dos Santos

DECISÃO

 (...)

 6.  Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias do ex-
-servidor MAURÍCIO RUFINO DOS SANTOS, Agente de Arti-
culação, matrícula n. 953073, lotado na Secretaria Munici-
pal de Gestão Social.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.0093062/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Daniele Aparecida de Freitas Teles
 

DECISÃO

 (...)

 6.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida a rescisão contratual da ex-servidora 
DANIELE APARECIDA DE FREITAS TELES, matrícula n. 848984, 
Médico Clínico Geral, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.003431/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Caio Felipe da Silva Castro

DECISÃO

 (...)

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias do ex-ser-
vidor CAIO FELIPE DA SILVA CASTRO, matrícula n. 852901, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.0093062/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias

 REQUERENTE: Marcella Lima Marinho

DECISÃO

 (...)

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora MARCELLA LIMA MARINHO, matrícula n. 953949, 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.004193/2019                        
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Adriele Gomes de Abreu

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-servi-
dora ADRIELE GOMES DE ABREU, matrícula n. 28759, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.004692/2022
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Luciano de Souza dos Santos

DECISÃO

 [...]

 13. Ante o exposto, considerando o não cumprimen-
to dos requisitos legais estabelecidos pela Portaria Intermi-
nisterial MTP/ME n. 12, de 17 de janeiro de 2022, INDEFIRO 
o pedido de concessão do benefício do salário-família, ao 
servidor  LUCIANO DE SOUZA DOS SANTOS, Técnico Muni-
cipal/Cuidador, matrícula n. 957647, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.007512/2022
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Suellane Veloso Brito

DECISÃO

 [...]

 13. Ante o exposto, considerando o não cumprimen-
to dos requisitos legais estabelecidos pela Portaria Intermi-
nisterial MTP/ME n. 12, de 17 de janeiro de 2022, INDEFI-
RO o pedido de concessão do benefício do salário-família, 
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à servidora SUELLANE VELOSO BRITO, Assistente, matrícula 
n. 845869, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.009732/2022                                                     
 ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
 INTERESSADO: Patricia de Sousa Cunha

DECISÃO

 [...]

 6.  Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-
-natalidade à servidora Patricia de Sousa Cunha, matrícu-
la n. 951912, Professor Educação Básica Superior, no valor 
do menor vencimento do serviço público efetivo na data de 
nascimento da criança, com fulcro no art. 178, caput, da Lei 
Complementar Municipal n. 003/2012.                                          

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.009742/2022                                                     
 ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
 INTERESSADO: Clésia Alves Pimenta

DECISÃO

 [...]

 6.  Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-na-
talidade à servidora CLÉSIA ALVES PIMENTA, matrícula n. 
130842, Técnico em Enfermagem, no valor do menor venci-
mento do serviço público efetivo na data de nascimento da 
criança, com fulcro no art. 178, caput, da Lei Complementar 
Municipal n. 003/2012.                                                  

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.012377/2021                        
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Izabela Cristina Macedo Marques

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora IZABELA CRISTINA MACEDO MARQUES, matrícula 
n. 29.565, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000. 018646/2019                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Joseane Viana do Vale

DECISÃO

 (...)

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-servi-
dora JOSEANE VIANA DO VALE, matrícula n. 28655, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.019049/2021                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Marcílio Barbosa Ribeiro Júnior

DECISÃO

 (...)

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias do ex-
-servidor MARCÍLIO BARBOSA RIBEIRO JÚNIOR, matrícula n. 
24777, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra.

 (...)

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 1509/2017
 NUP 00000.0.376878/2017
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 INTERESSADO: Mirian Mirna Becker

DECISÃO

 […]

 7. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-servi-
dora MIRIAN MIRNA BECKER, Professor de Nível Superior, 
matrícula n. 27454, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº:   122/2022/SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

 Art. 1º- Designar as Servidoras: Cristiane Barbo-
za de Menezes, Matrícula nº 26429, Cargo: Coordenadora 
de Macroareas  e Wilma de Oliveira Santos, Matrícula nº 
844893, Cargo: Coordenadora de Macroareas, para serem 
fi scais do referido processo:

 a) Processo nº. 14126/2021- Eventual aquisição de 
Livros de Literatura Infantil para a Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, 28 de junho de 2022.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 077/2022 – GAB/SMO
   
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 006/2022, por mais 60 (sessenta) dias conta-
dos a partir de 29 de junho de 2022, com término previsto 
para 27 de agosto de 2022, considerando a Cláusula Déci-
ma Terceira – Prazo para Execução dos Serviços, que remete 
ao Contrato Administrativo nº 095/SMO/SA/2022, cujo obje-
to refere-se aos serviços de engenharia, para execução dos 
serviços de construção de um campo de futebol em grama 
natural, no município de Boa Vista -RR., objeto do Processo 
nº 17716/2021-SMO, sob responsabilidade técnica da em-
presa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 27 de junho de 2022.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 078/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 454/

SMO/SA/2022, Processo nº 12558/2021-SMO, que tem 
como objeto o registro de preço para contratação de em-
presa especializada em execução de serviços de levanta-
mento topográfi co e geotécnico, para dar suporte na ela-
boração de projetos de infraestrutura, no município de Boa 
Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Carlos Anderson Uchoa 
Mariano, Engenheiro Civil, CREA 0414598792, lotado nesta 
Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços supra-
citados, sob a responsabilidade técnica da empresa RC EN-
GENHARIA E ARQUITETURA LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Mikael Pinto de Olivei-
ra, Cargo: Agente Público - AO, Matrícula n° 45.442, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 27 de junho de 2022.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 10035/2021/SMO
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 335/SMO/SA/2021.
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do con-
trato n. 335/SMO/SA/2021 por mais 12 (doze) meses, a par-
tir de 25 de junho de 2022.
 1.2 Conceder o Reequilíbrio Econômico-fi nanceiro, 
referente ao percentual de 7,74% (sete vírgula setenta e 
quatro por cento) correspondente ao valor do contrato n. 
335/SMO/SA/2021.
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 04 122 0037 2.109, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: IBIAPINO & PINHEIRO LTDA.
 Data de Assinatura: 23 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO 
 
 Processo nº. 9287/2022-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 476-SMO/SA/2022 (NUP Nº 
00000.9.227821/22).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVI-ÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
 Modalidade: Concorrência n° 004/2022.
 Valor: R$19.066.816,19 (dezenove milhões, sessen-
ta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e dezenove centa-
vos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 26 782 0039 2.121, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIO n. 1077.323-
21/2021/MAPA/CAIXA/PMBV e RECURSOS PRÓPRIOS/ CON-
TRAPARTIDA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data da Assinatura: 30 de junho de 2022.
 Vigência: A vigência do contrato será de 360 (tre-
zentos e sessenta) dias, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser 
prorrogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo 
este encerrado a partir da emissão do termo de recebimen-
to defi nitivo da obra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 018/2022

 FIRMA: RC ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, ins-
crita no CNPJ 09.543.926/0001-06.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da Pregão Eletrônico nº 234/2021, constante no Pro-
cesso nº 12558/2021-SMO a qual será executada e regida 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 454/SMO/
SA/2022 e pelos preceitos de direito público e privado apli-
cáveis.
 FISCAL TÉCNICO: Carlos Anderson Uchoa Mariano, 
Engenheiro Civil, CREA 0414598792.           
 FISCAL ADMINISTRATIVO: Mikael Pinto de Oliveira, 
Agente Público - AO, Matrícula n° 45.442.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: Re-
gistro de preço para contratação de empresa especializa-
da em execução de serviços de levantamento topográfi co 
e geotécnico, para dar suporte na elaboração de projetos 
de infraestrutura, no município de Boa Vista-RR, conforme 
discriminado e especifi cado no Edital. 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 44.672,00 (quarenta e quatro mil, 
seiscentos e setenta e dois reais), que deverão ser pagos 
pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças – SEPF, devidamente atestada pela fi scalização da 
CONTRATANTE.
 Nota de Empenho: 2739 – Unidade Orçamentá-
ria: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 2119, 
Categoria Econômica: 4.4.90.39.99 – Fonte de Recurso: 
1.500.0000 – R$ $ 44.672,00 (quarenta e quatro mil, seis-
centos e setenta e dois reais).
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, conforme 
Cláusula Terceira – Da forma e Prazo para Execução da Ob-
jeto/ Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 
57, § 1º e incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações.
 A execução da obra/serviço será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela Contratante.

 Boa Vista-RR, 27 de junho de 2022.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

Luiz Mario Severo Ávila         
CPF nº 015.229.812-68

Representante

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 3899/2019/SEMGES.
 Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
547-SEMGES/FMAS/ASSESP/2019. 
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
repactuação do Contrato 547-SEMGES/FMAS/ASSESP/2019 
o equivalente a R$ 128.209,92 (cento e vinte e oito mil, du-
zentos e nove reais e noventa e dois centavos), perfazendo 
um percentual de 7,84% aproximadamente;
 O contrato passará a ter o valor total de R$ 
1.763,918,40 (um milhão, setecentos e sessenta e três mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta centavos).
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 
08.122.0046.2154, Categoria Econômica: 3.3.90.39.78, Fon-
tes de Recursos: Ordinários, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho 367, de 13/06/2022, no valor de R$ 50.531,76 
(cinquenta mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e 
seis centavos).
 b) O restante será empenhado conforme demanda.

 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA
 CNPJ: 19.152.814/0001-70.
 Data de Assinatura: 14 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO

 Processo: 3685/2022/SEMGES
 Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO 
398-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022
 Objeto: O presente termo tem por objeto rerratifi car 
a CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES ITEM I ALÍ-
NEA “G” do CONTRATO 398-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, e 
ratifi car as demais cláusulas. 
 De acordo com o presente instrumento, a CLÁUSULA 
SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES ITEM I ALÍNEA “G” do 
CONTRATO 398-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

g) Pagar as despesas relativas ao consumo de 
energia elétrica, água e esgoto, e aos serviços 
de telefonia, mensalmente e qualquer despesa 
encargos e tributos que incidirem sobre o obje-
to do contrato. 

 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: MULTIVENDAS COMERCIOS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP
 CNPJ: 07.538.900/0001-36.
 Data de Assinatura: 22 de junho de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 474-AME/GECOF/2022 ENTRE 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR E A EMPRESA   
MAV – MONITORAMENTO DE ALARME E VÍDEO 
LTDA

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, si-
tuada na rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, por-
tador do RG nº 147028 SESP/RR e CPF nº 508.596.922-72, 
residente e domiciliado na Travessa Rio de Janeiro nº 50 
– São Pedro, nesta Capital, doravante denominada CON-
TRATANTE, com a interveniência da AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO, neste ato represen-
tada pelo seu Diretor Presidente o Sr. PEDRO LUÍS DE OLI-
VEIRA, brasileiro, portador do RG nº 12.271.208-0 SSP/SP e 
CPF nº 082.597.188-80 residente e domiciliado na Rua Dr. 
Hugo Mallet nº 1944, Apto 302 - Paraviana, nesta capital, 
doravante denominada INTERVENIENTE, e a Empresa MAV 
– MONITORAMENTO DE ALARME E VÍDEO LTDA, estabele-
cida na Avenida Glaycon de Paiva, nº 1767, São Vicente, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 17.793.300/0001-78, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato represen-
tada pela seu Titular da Empresa o Sr. FRANCISCO ALADIL-
SON GOMES TÁVORA FILHO, portadora do RG nº 3561445 
expedida pela SSP/RR e CPF nº 029.927.342-33, residente 
e domiciliado em Boa Vista, representante da  CONTRATA-
DA, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO Nº 474-AME/GE-
COF/2022, para alterar a Dotação Orçamentária, constante 
na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.1, do referido Contrato:
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 ONDE SE LÊ:

 “Unidade: 1101, Programa: 04.122.0051.2191, Na-
tureza da Despesa: 3.3.90.39.00, Fonte: 001”

 LEIA-SE:

 Unidade: 1102, Programa: 23.122.0079.2283, Na-
tureza da Despesa: 3.3.90.39.00, Fonte: 001.

 Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restan-
te do Contrato nº 474-AME/GECOF/2022.

 Boa Vista-RR, 28 de junho de 2022.

(assinado digitalmente)
Pedro Luís de Oliveira

Diretor Presidente – AME 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

             AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 039/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: C. MOREIRA DA SILVA.
 NOME FANTASIA: MOREIRA EVENTOS.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 24.940.818/0001-52.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL AIRES, Nº. 83, SALA 02, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “SHOW MENOS É 
MAIS”.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 2181, 
BAIRRO CAUAMÉ (ESTACIONAMENTO DO PÁTIO RORAIMA 
SHOPPING), BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 03 DE JUNHO DE 2022 COM 
INICIO AS 22h00min E TERMINO PREVISTO AS 03h00min DO 
DIA SEGUINTE. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A Empresa “C. MOREIRA DA SILVA” está autorizada 
a realizar o evento denominado “SHOW MENOS É MAIS - 
COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localiza-
do na AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 2181, BAIRRO CAUAMÉ 
(ESTACIONAMENTO DO PÁTIO RORAIMA SHOPPING), BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1074/2022 DE 13/05/2022;
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 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 040/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: C. MOREIRA DA SILVA.
 NOME FANTASIA: MOREIRA EVENTOS.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 24.940.818/0001-52.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL AIRES, Nº. 83, SALA 02, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “YO FESTIVAL”.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 2181, 
BAIRRO CAUAMÉ (ESTACIONAMENTO DO PÁTIO RORAIMA 
SHOPPING), BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 17 DE JUNHO DE 2022 COM 
INICIO AS 22h00min E TERMINO PREVISTO AS 03h00min DO 
DIA SEGUINTE. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A Empresa “C. MOREIRA DA SILVA” está autoriza-
da a realizar o evento denominado “YO FESTIVAL - COM 
UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na 
AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 2181, BAIRRO CAUAMÉ (ESTA-
CIONAMENTO DO PÁTIO RORAIMA SHOPPING), BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.
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 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0955/2022 DE 11/05/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 272/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLINICA DE IMAGENOLOGIA 
DE BOA VISTA LTDA.
 NOME FANTASIA: CLINISCAN CENTRO CLINICO IMA-
GENOLOGICO.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.412.148/0001-94.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 2160, RIVER 
PARK, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMO-
GRAFIA.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
799/2018.

 A empresa “CLÍNICA DE IMAGENOLÓGIA DE BOA 
VISTA LTDA” está autorizada a operar com as atividades 
“SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, TOMOGRA-
FIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂN-
CIA MAGNÉTICA, DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO 
- ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, DIAGNÓSTICO 
POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RE-
CURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 
DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS”, localiza-
da na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 2160, RIVER PARK, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 

recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
597/2019 DE 20/03/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 189-
LIC/2019 DE 08/04/2019 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
18/04/2019 NAS FLS. 102.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.
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 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 294/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARIA RITA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: SUPERMERCADO MARIA RITA.
 CPF / CNPJ Nº: 02.919.170/0001-08.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, 
Nº. 211, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
000642/2022.

 A empresa “SUPERMERCADO MARIA RITA LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMI-
NÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS, REVENDA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – GLP COM REVENDA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO EM GERAL” localizado na RUA SOLON RODRIGUES 
PESSOA, Nº. 211, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 Esta autorização é intransferível a terceiros, deven-
do permanecer em local visível do empreendimento para 
efeito de fi scalização;

 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 249/2022 
de 27/02/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 O nível máximo de som ou ruído permitido em am-
bientes internos e externos de residências, estabelecimen-
tos industriais, comerciais, de prestação de serviços, Igrejas, 
vias e logradouros públicos, serão permitidos em conformi-
dade com o ANEXO I, constante na Lei nº.1237/2010;

 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Munici-
pal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que se 
destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
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acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 301/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GEANDERSON ROCHA DA 
SILVA 78631149268.
 NOME FANTASIA: VACA AUTO ELETRICA.
CPF / CNPJ Nº.: 26.576.952/0001-41.
ENDEREÇO: RUA MAURO CAMPELLO, Nº. 403, BAIRRO JÓ-
QUEI CLUBE, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 589/2018.

 A empresa “GEANDERSON ROCHA DA SILVA 
78631149268” está autorizada a operar com a atividade 
“COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MO-
TOCICLETAS E MOTONETAS E AUTO ÉLETRICA”, localizada na 
RUA MAURO CAMPELLO, Nº. 403, BAIRRO JÓQUEI CLUBE, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1072/2022 de 13/05/2022, PORTARIA MEI;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 

se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
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 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 302/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NATHALIA SA EMPREENDI-
MENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: ESPACO 3A EVENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 45.857.793/0001-06.
 ENDEREÇO: RUA OURO VERDE, Nº. 867, BAIRRO 
JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CASAS DE FESTAS E EVENTOS.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
008925/2022.

 A empresa “NATHALIA SA EMPREENDIMENTOS 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade “CASAS DE 
FESTAS E EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E 
AO VIVO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. (O Funcionamento do empreen-
dimento tem que está de acordo com os Decretos Municipais 
vigentes)

 Boa Vista, RR, 17 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1003/2022 de 12/05/2022;

 A  licença  poderá  ser  revogada  a  qualquer  tem-
po,  por  conveniência  pública  ou pelo descumprimento 
de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei ou nas 
demais normas e regulamentos;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 

natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.
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 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 303/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EXAMME SERV. DE DIAG-
NOSTICOS LTDA.
 NOME FANTASIA: EXAMME.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.788.372/0004-28.
 ENDEREÇO: RUA JOCA FARIAS, Nº. 1.261, BAIRRO 
CARANÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
1.509/2017.

 A empresa “EXAMME SERV. DE DIAGNOSTICOS 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade “LABO-
RATÓRIOS CLÍNICOS”, localizado na RUA JOCA FARIAS, Nº. 
1.261, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 18 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
825/2022 de 14/04/2022; Análise Ambiental nº. 173–
LIC/2022 de 02/05/2022 e  Decisão Jurídica às fl s. 168 dos 
autos;

 1.4. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano Sim-

plifi cado de Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de 
Saúde - PSGRSS;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
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TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 304/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE DALLA BENETTA 
MEDICINA LTDA.
 NOME FANTASIA: DALLA BENETTA MEDICINA.
 CPF / CNPJ Nº.: 36.393.906/0001-60. 
 ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GO-
MES, Nº. 3497, SALA 1, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATÓRIAL RESTRITA A 
CONSULTAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013222/2020.

 A empresa “SOCIEDADE DALLA BENETTA MEDICINA 
LTDA” está autorizada a operar com as atividades “MÉDI-
CA AMBULATÓRIAL RESTRITA A CONSULTAS”, localizada na 
AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, Nº. 3497, SALA 1, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.  

 Boa Vista, RR, 18 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
2676/2020 DE 12/11/2020; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 752-
LIC/2020 DE 24/11/2020 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
26/11/2020;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 A empresa Norte Ambiental realiza a coleta dos 
resíduos da clínica; A clínica CECOR possuí Autorização de 
Operação Ambiental n° 415/2021, em nome da empresa CE-
COR – Centro Oncológico de Roraima;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 

exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 305/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: F C G COMERCIO DE MERCA-
DORIAS EIRELI.
 NOME FANTASIA: MERCANTIL E DISTRIBUIDORA DE 
GAS GUIMARAES.
 CPF / CNPJ Nº: 40.823.925/0001-57.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ANTONIO SILVINO DE ALE-
XANDRE, Nº. 258/1, BAIRRO PROFESSORA ARACELI SOUTO 
MAIOR, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004590/2022.

 A empresa “F C G COMERCIO DE MERCADORIAS EI-
RELI” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉR-
CIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDO-
MINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS COM REVENDA DE GÁS LIQÜEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP)” localizado na RUA ANTONIO SILVINO 
DE ALEXANDRE, Nº. 258/1, BAIRRO PROFESSORA ARACELI 
SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 Esta autorização é intransferível a terceiros, deven-
do permanecer em local visível do empreendimento para 
efeito de fi scalização;

 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 1007/2022 
de 10/05/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 O nível máximo de som ou ruído permitido em am-
bientes internos e externos de residências, estabelecimen-
tos industriais, comerciais, de prestação de serviços, Igrejas, 
vias e logradouros públicos, serão permitidos em conformi-
dade com o ANEXO I, constante na Lei nº.1237/2010;

 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Munici-
pal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que se 
destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 306/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VICTOR ALMEIDA IVANOFF.
 NOME FANTASIA: FAZENDA SANTA MARIA.
 CPF / CNPJ Nº: 071.474.579-00.
 ENDEREÇO: RUA AJURICABA, N°. 1021 – A, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA – PRODUÇÃO DE GÃOS 
E PECUÁRIA.
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 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SANTA MARIA – RR 319, 
KM 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 2.516,4976 ha 
(25.164.976 m²).
 ÁREA TOTAL DO PROJETO AGROPECUÁRIO:  
990,5690 ha (9.905.690 m²).
 ÁREA DE PRSERVAÇÃO PERMANENTE – APP: 121,4343 
ha (1.214.343 m²).
 ÁREA DE RESERVA LEGAL: 832,1961 ha (8.321.961 
m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
540/2018.     

 O Senhor “VICTOR ALMEIDA IVANOFF” está autori-
zado a operar com a atividade “AGROPECUÁRIA – PRODU-
ÇÃO DE GRÃOS E PECUÁRIA”, localizada na FAZENDA SAN-
TA MARIA – RR 319, KM 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n° 655/2022 
de 30/03/2022; Análise Ambiental nº. 124-LIC/2022 de 
07/04/2022 e Decisão Jurídica às fl s. 208 dos autos;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA – PRODU-
ÇÃO DE GRÃOS E PECUÁRIA”, localizada na FAZENDA SAN-
TA MARIA – RR 319, KM 28, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL, 
BOA VISTA – RR;

 1.6 Área total da fazenda: 2.516,4976 ha 
(25.164.976 m²); Área total do projeto agropecuário: 
990,5690 ha (9.905.690 m²); Área de preservação perma-
nente – APP: 121,4343 ha (1.214.343 m²); Área de reserva 
legal: 832,1961 ha (8.321.961 m²), defi nidos de acordo com 
as seguintes coordenadas geográfi cas:

A.P.P RESERVA LEGAL ÀREA DA PROJETO AGROPECUÁRIO

Ponto LATITUDE LONGITUDE Ponto LATITUDE LONGITUDE Ponto LATITUDE LONGITUDE

P-1 03°10’55,655” -60°36’15,623” M-2774 03°10’56,467” -60°36’14,593” P-221 03°10’54,986” -60°36’11,862”

P-25 03°10’26,434” -60°35’36,463” M-2773 03°10’46,197” -60°36’27,612” M-2777 03°10’38,568” -60°35’40,775”

P-49 03°09’48,132” -60°36’03,305” M-2772 03°10’28,507” -60°36’40,637” V-5438 03°10’52,027” -60°35’27,863”

P-73 03°09’56,223” -60°34’17,661” M-2771 03°09’43,325” -60°37’09,052” V-5442 03°10’45,186” -60°34’36,454”

P-97 03°10’43,879” -60°33’38,358” P-50 03°09’52,225” -60°36’02,618” P-76 03°10’18,555” -60°34’23,243”

P-121 03°09’14,502” -60°34’48,182” P-226 03°09’49,080” -60°36’10,406” M-2927 03°09’54,522” -60°34’44,685”

P-145 03°08’46,129” -60°35’59,885” M-6397 03°08’38,626” -60°36’22,140” P-256 03°09’26,104” -60°36’17,200”

P-169 03°09’07,075” -60°35’04,099” M-2767 03°07’02,210” -60°34’43,130” P-225 03°09’39,365” -60°37’09,785”

P-193 03°08’04,027” -60°34’48,947” P-100 03°11’01,935” -60°33’21,046” M-2772 03°10’28,507” -60°36’40,637”

P-212 03°08’04,027” -60°34’48,947” V-5445 03°10’51,279” -60°33’23,430” P-4 03°10’51,198” -60°36’13,018”

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 307/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MACIEL & RIBEIRO LTDA.
 NOME FANTASIA: SCHON MOVEIS ECOLOGICOS.
 CPF / CNPJ Nº: 36.027.899/0001-83.
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 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº. 
959/3, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003212/2020.

 A Empresa “MACIEL & RIBEIRO LTDA” está auto-
rizada a operar com “COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
- FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EM MDF E PINOS (MONTAGEM 
E COMERCIALIZAÇÃO DE MÓVEIS EM MDF)” localizado na 
RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº. 959/3, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, BOA VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 19 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
332/2020 DE 19/02/2020; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 152-
LIC/2020 DE 10/03/2020 E DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
11/03/2020; Alteração de Endereço através do Parecer Téc-
nico n° 840/2022 de 18/04/2022;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9  Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-
dimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 308/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Gestão Ambiental 
e Assuntos Indígenas, utilizando-se da competência de que 
trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às dis-
posições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE PRODU-
TORES DE ESTANHO DO BRASIL COOPERTIN.
 NOME FANTASIA: COOPERTIN.
 CPF / CNPJ Nº.: 26.021.163/0005-78.
 ATIVIDADE:  EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE ESTANHO.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL BENTO GONÇAL-
VES, Nº 682, BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019597/2021.

 A empresa “COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ES-
TANHO DO BRASIL COOPERTIN” está autorizada a operar 
com a atividade de “BENEFICIAMENTO MINERAL”, locali-
zada na AVENIDA GENERAL BENTO GONÇALVES, Nº 682, 
BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA, RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 
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 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3052/2022 de 02/12/2022; Análise Ambiental nº. 047-
LIC/2022 de 18/02/2022; Decisão Jurídica do dia 04/03/2022;

 1.4 Os resíduos gerados na serralheria/vidraçaria 
do tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta pú-
blica, fi cando a empresa requerente responsável pela cor-
reta destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 

VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 309/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DANIELA VIEIRA DA SILVA 
02464135224.
 NOME FANTASIA: CONVENIENCIA GD.
 CPF / CNPJ Nº.: 44.322.836/0001-88.
 ENDEREÇO: RUA SOLDADO-POLICIA MILITAR ARI-
NEU FERREIRA LIMA, Nº. 650, ANEXO A, BAIRRO CARANÃ, 
BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
022435/2021.

 A empresa “DANIELA VIEIRA DA SILVA 02464135224” 
está autorizada a operar com a atividade “BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, 
COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização. 
(O Funcionamento do empreendimento tem que está de 
acordo com os Decretos Municipais vigentes)

 Boa Vista, RR, 19 de Maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 939/2022 
de 28/04/2022;

 A  licença  poderá  ser  revogada  a  qualquer  tem-
po,  por  conveniência  pública  ou pelo descumprimento 
de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei ou nas 
demais normas e regulamentos;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
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dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;
 
 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 310/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAULO ROBERTO CAPELETTI.
 NOME FANTASIA: FAZENDA  PAI  ORLANDO.
 CPF / CNPJ Nº: 476.481.809-44.
 ENDEREÇO: RUA ALFERES  PAULO  SALDANHA, N°. 
100, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RR 321, ESTRADA DO BOM 
INTENTO, KM 06, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 777,5238 ha (7.775.238 
m²).
 ÁREA TOTAL DO PROJETO AGROPECUÁRIO:  505,00 
ha (5.050.000 m²).
 ÁREA DE PRSERVAÇÃO PERMANENTE – APP: 23,2369 
ha (233.369 m²).
 ÁREA DE RESERVA LEGAL: 134,3589 ha (1.343.589 
m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
006268/2022.     

 O Senhor “PAULO ROBERTO CAPELETTI” está autori-
zado a operar com a atividade “AGROPECUÁRIA – CULTIVO 
DE MILHO E SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BO-
VINOS” localizada na FAZENDA PAI ORLANDO – RODOVIA 
RR 321, ESTRADA DO BOM INTENTO, KM 06, ZONA RURAL, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de Maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;
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 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n° 905/2022 
de 27/04/2022; Análise Ambiental nº. 184-LIC/2022 de 
10/05/2022 e Decisão Jurídica do dia 18/05/2022;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA – CULTIVO 
DE MILHO E SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BO-
VINOS” localizada na FAZENDA PAI ORLANDO – RODOVIA 
RR 321, ESTRADA DO BOM INTENTO, KM 06, ZONA RURAL, 
BOA VISTA - RR;

 1.6 Área total da fazenda: 777,5238 ha (7.775.238 
m²); Área total do projeto agropecuário: 505,00 ha 
(5.050.000 m²); Área de preservação permanente – APP: 
23,2369 ha (233.369 m²); Área de reserva legal: 134,3589 
ha (1.343.589 m²), defi nidos de acordo com as seguintes co-
ordenadas geográfi cas:

A.P.P RESERVA LEGAL ÀREA DA PROJETO AGROPECUÁRIO

Ponto LATITUDE LONGITUDE Ponto LATITUDE LONGITUDE Ponto LATITUDE LONGITUDE

GCC 02°57’0,068” -60°40’42,064” GCC 02°57’9,694” -60°40’46,141” GCC 02°57’9,694” -60°40’46,141”

GCC 02°56’47,384” -60°40’43,166” GCC 02°56’47,384” -60°40’43,166” GCC 02°57’27,975” -60°39’40,864”

GCC 02°55’28,384” -60°40’4,989” GCC 02°56’47,343” -60°39’23,449” GCC 02°56’17,391” -60°39’10,514”

GCC 02°54’59,343” -60°39’51,190” AFO 02°56’29,103” -60°39’15,615” GCC 02°56’47,384” -60°40’43,166”

GCC 02°54’49,636” -60°39’46,860” AFO 02°56’22,258” -60°39’13,031” GCC 02°54’44,661” -60°39’40,468”

GCC 02°54’44,661” -60°39’40,468” GCC 02°56’24,326” -60°40’15,450” GCC 02°54’44,715” -60°39’27,451”

GCC 02°55’27,573” -60°39’32,130” GCC 02°54’49,636” -60°39’46,860” GCC 02°55’32,671” -60°39’17,205”

GCC 02°55’2,591” -60°39’24,161” AFO 02°56’18,716” -60°39’11,102” GCC 02°55’2,591” -60°39’24,161”

 
 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 311/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SANDRA MARIA DA C AMO-
RIM.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº: 08.329.202/0001-93.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1688, 
BAIRRO PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR, BOA VISTA – 
RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
7456/2015.

 A empresa “SANDRA MARIA DA C AMORIM” está au-
torizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
COM REVENDA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” lo-
calizado na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1688, BAIRRO PRO-
FESSORA ARACELI SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 20 de maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 Esta autorização é intransferível a terceiros, deven-
do permanecer em local visível do empreendimento para 
efeito de fi scalização;
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 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 748/2021 
de 22/04/2021 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 O nível máximo de som ou ruído permitido em am-
bientes internos e externos de residências, estabelecimen-
tos industriais, comerciais, de prestação de serviços, Igrejas, 
vias e logradouros públicos, serão permitidos em conformi-
dade com o ANEXO I, constante na Lei nº.1237/2010;

 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Munici-
pal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que se 
destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
 
5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem ser 
acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 312/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Gestão Ambiental 
e Assuntos Indígenas, utilizando-se da competência de que 
trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às dis-
posições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO JANUARIO DE 
LIMA NETO EIRELI.
 NOME FANTASIA: LAVO BOA VISTA.
 CPF / CNPJ Nº.: 42.724.144/0001-30.
 ATIVIDADE:  LAVANDERIAS.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº 1585, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020794/2021.

 A empresa “RAIMUNDO JANUARIO DE LIMA NETO 
EIRELI” está autorizada a operar com a atividade de “LA-
VANDERIAS”, localizada na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº 
1585, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA, RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 20 de maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 146/2022 
de 01/02/2022; Análise Ambiental nº. 080-LIC/2022 de 
15/03/2022; Decisão Jurídica do dia 31/03/2022;

 1.4 Os  resíduos  gerados  no  local  como:  caixa  de  
sabão  em  pó  e  frasco  de amaciantes,  são  acondiciona-
dos  e recolhidos  pelo  sistema  de  coleta  pública realizado  
pela  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista,  segundo  foi  
constatado  no local;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
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douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de SERVIÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 313/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: E. M. DA CONCEIÇÃO.
 NOME FANTASIA: REI DAS FRUTAS HORTIFRUTI.
 CPF / CNPJ Nº: 30.067.932/0001-12.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA J-5, Nº. 138, BAIRRO CIDADE 
SATELITE, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 

 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003410/2022.

 A empresa “E. M. DA CONCEIÇÃO” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E AR-
MAZÉNS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
COM REVENDA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” 
localizado na RUA J-5, Nº. 138, BAIRRO CIDADE SATELITE, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 20 de maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3Emitida com base no Parecer Técnico n°. 748/2021 
de 22/04/2021 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº 5 de 2008;

 1.5O armazenamento é para 120 (cento e vinte) 
unidades ou 1.560 kg de gás liquefeito de petróleo – GLP.

 1.6Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
 
 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
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urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 016/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE IV – OLENKA MACELLARO 
THOMÉ.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, 
Nº 5075, BAIRRO CAIMBÉ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009898/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – PORTE IV OLENKA MACELLARO THOMÉ – AVENI-
DA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 5075, BAIRRO CAIMBÉ, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE – PORTE IV OLENKA MACELLARO THOMÉ – AVENI-
DA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 5075, BAIRRO CAIMBÉ, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1101/2022 de 17/05/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 017/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE IV.
 LOCALIZAÇÃO: RUA DECO FONTELES, Nº 246, BAIR-
RO CARANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009902/2022 – SMO.
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 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE – PORTE IV – RUA DECO FONTELES, Nº 246, 
BAIRRO CARANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
 
 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE – PORTE IV – RUA DECO FONTELES, Nº 246, BAIRRO 
CARANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1096/2022 de 17/05/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 018/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE IV.
 LOCALIZAÇÃO: RUA FRANCISCO CUSTÓDIO DE AN-
DRADE, Nº 505, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009905/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE – PORTE IV – RUA FRANCISCO CUSTÓDIO DE 
ANDRADE, Nº 505, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE – PORTE IV – RUA FRANCISCO CUSTÓDIO DE ANDRADE, 
Nº 505, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1098/2022 de 17/05/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
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PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 019/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE IV.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BELO HORIZONTE, Nº 178, 
BAIRRO NOVA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009916/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – PORTE IV – AVENIDA BELO HORIZONTE, Nº 178, 
BAIRRO NOVA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE – PORTE IV – AVENIDA BELO HORIZONTE, Nº 178, 
BAIRRO NOVA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1099/2022 de 17/05/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 

ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 020/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE.
 LOCALIZAÇÃO: RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS COM 
RUA ARMANDO NOGUEIRA, Nº 661, BAIRRO BURITIS, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009922/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS COM RUA ARMAN-
DO NOGUEIRA, Nº 661, BAIRRO BURITIS, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE – RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS COM RUA ARMAN-
DO NOGUEIRA, Nº 661, BAIRRO BURITIS, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR””;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1100/2022 de 17/05/2022; 
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 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIO-
RES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PRE-
VISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 021/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GRANADA EXTRAÇÃO E BRI-
TAMENTO LTDA.
 NOME FANTASIA: GRANADA MINERAÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 29.495.800/0001-02.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (BASALTO).
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, PEDREIRA SANTA FÉ, KM 
520, BOA VISTA – RR.
 ÁREA DE EXTRAÇÃO DE BRITA: 48,00 ha 
(480.000,00m²).
 ÁREA DE SERVIDÃO A PEDREIRA: 16,0996 ha 
(160.996,00m²).
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
599/2018.

 Fica disponibilizada ao senhor “GRANADA EXTRA-
ÇÃO E BRITAMENTO LTDA” a área acima informada para o 
uso do solo na atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (BASAL-
TO)”, localizada na PEDREIRA SANTA FÉ – RODOVIA BR-174, 
KM 520, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 19 de Maio de 2022.

     Daniel Pedro Rios Peixoto                       Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA-Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 

ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0157/2022 de 02/02/2022; Análise Ambiental n°. 129-
LIC/2022 de 08/04/2022 e Decisão Jurídica, às fl s. 253 dos 
autos;

 1.4 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA);

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 A área de Extração Mineral corresponde a 48,00 
ha (480.000,00m²), defi nidas pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas;

Latitude Longitude Latitude Longitude

+02° 57’ 19,218” N -60° 44’ 22,689” W +02° 57’ 30,843” N -60° 44’ 4,398” W

+02° 57’ 19,218” N -60° 44’ 3,259” W +02° 57’ 30,843” N -60° 44’ 2,377” W

+02° 56’ 53,173” N -60° 44’ 3,259” W +02° 57’ 29,077” N -60° 44’ 2,377” W

+02° 56’ 53,173” N -60° 44’ 22,689” W +02° 57’ 29,077” N -60° 44’ 0,825” W

+02° 57’ 31,867” N -60° 44’ 4,398” W +02° 57’ 26,859” N -60° 44’ 0,825” W

 1.8 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.9 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.10 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 5.5 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 023/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA LIONETE MEDEIRA 
DA SILVA ABDALA.
 NOME FANTASIA: **********.
 CPF / CNPJ Nº: 112.147.242-72.
 ENDEREÇO: RUA DO CUPUACUZEIRO, Nº 38, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUARIA COM PRODUÇÃO DE 
GRÃOS E CRIAÇÃO DE ANIMAIS.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – VICINAL DO MU-
RUPU, LOTE 372, GLEBA MURUPU, P. A. NOVA AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 80,1972 ha (801,972
m²).                     
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003192/2022.

 Fica disponibilizada a Senhora “MARIA LIONE-
TE MEDEIRA DA SILVA ABDALA” a Licença de Uso de Solo 
para a atividade de “AGROPECUARIA COM PRODUÇÃO DE 
GRÃOS E CRIAÇÃO DE ANIMAIS”, localizada no RODOVIA 
BR 174 – VICINAL DO MURUPU, LOTE 372, GLEBA MURUPU, 
P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 17 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
914/2022 de 11/05/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUARIA COM PRODUÇÃO DE 
GRÃOS E CRIAÇÃO DE ANIMAIS”, localizada no RODOVIA BR 
174 – VICINAL DO MURUPU, LOTE 372, GLEBA MURUPU, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR;

 3. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
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o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 024/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LIBERDADE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.
 NOME FANTASIA: LIBERDADE REALIZAÇÕES IMOBI-
LIÁRIOS.
 CPF / CNPJ Nº: 27.093.938/0001-50.
 ENDEREÇO: RUA JOSE MAGALHAES, Nº 456, SALA 12 
B, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE:  INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E DES-
MONTE DE MATERIAL IN NATURA – OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
DA PONTE SOBRE O RIO CAUAMÉ - ZONA RURAL DE BOA 
VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 36,99 ha (369.900m²)                     

 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
009891/2022.

 Fica disponibilizada a Senhora “LIBERDADE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA” a Licença de Uso 
de Solo para a atividade de “MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E 
DESMONTE DE MATERIAL IN NATURA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 23 de Maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1126/2022 de 18/05/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E DES-
MONTE DE MATERIAL IN NATURA;

60°38’20,965” W - 02°53’30,958”N 13 60°38’15,644” W - 02°53’19,789”N 25 60°38’23,873” W - 02°52’31,328”N

60°38’20,965” W - 02°53’26,548”N 14 60°38’15,644” W - 02°53’16,087”N 26 60°38’23,873” W - 02°52’25,427”N

60°38’19,809” W - 02°53’26,548”N 15 60°38’24,215” W - 02°53’16,087”N 27 60°38’32,555” W - 02°52’25,427”N

60°38’19,809” W - 02°53’23,757”N 16 60°38’24,215” W -02°53’07,068”N 28 60°38’32,555” W - 02°52’46,094”N

60°38’19,335” W - 02°53’23,757”N 17 60°38’27,653” W - 02°53’07,068”N 29 60°38’34,226” W - 02°52’46,094”N

60°38’19,335” W - 02°53’22,791”N 18 60°38’27,653” W - 02°53’00,618”N 30 60°38’34,226” W -02°53’06,106”N

60°38’18,687” W - 02°53’22,791”N 19 60°38’31,413” W - 02°53’00,618”N 31 60°38’30,866” W - 02°53’06,106”N

60°38’18,687” W - 02°53’21,619”N 20 60°38’31,413” W - 02°52’48,558”N 32 60°38’30,866” W - 02°53’11,048”N

60°38’17,970” W - 02°53’21,619”N 21 60°38’28,547” W - 02°52’48,558”N 33 60°38’26,788” W - 02°53’11,048”N

60°38’17,970” W - 02°53’20,928”N 22 60°38’28,547” W - 02°52’36,706”N 34 60°38’26,788” W - 02°53’22,027”N

60°38’17,115” W - 02°53’20,928”N 23 60°38’22,256” W - 02°52’36,706”N 35 60°38’27,301” W - 02°53’22,027”N

60°38’17,115” W - 02°53’19,789”N 24 60°38’22,256” W - 02°52’31,328”N 36 60°38’27,301” W - 02°53’30,958”N

 3. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:
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 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 025/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CENTRO NORTE CONSTRU-
ÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES.
 CPF / CNPJ Nº: 04.661.300/0001-72.
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, Nº 61/A, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: BAIRRO JOÃO DE BARRO, NO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA – RR.                     
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
010273/2022.

 Fica disponibilizada a empresa “CENTRO NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA” a Licença de Uso de Solo para a ati-
vidade de “IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA BRUTA E TRATADA”, localizada 
no BAIRRO JOÃO DE BARRO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 20 de Maio de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1133/2022 de 18/05/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABAS-
TECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA BRUTA E TRATADA”, 
localizada no BAIRRO JOÃO DE BARRO, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR;

 3. Quanto aos efl uentes líquidos:
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 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 499/2021 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
012480/2021, cuja interessada é a empresa RUELA & MACE-
DO LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 02.472.239/0001-90, 
situado na AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, Nº. 1725, 
SALA 02, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA – RR.

 Onde se lê:

 CPF/CNPJ: 05.741.386/0002-97

 Leia-se:

 CPF/CNPJ: 02.472.239/0001-90

 Boa Vista, RR, 17 de maio de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

ATA DA 3ª (terceira) REUNIÃO DA 
COMISSÃO DE PROGRESSÃO 2022.2

 Aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 2022, reuni-
ram-se na sala da Superintendência da Guarda Civil Muni-
cipal, sito a Av. Capitão Júlio Bezerra, 1481, 31 de Março, os 
membros da comissão de progressão designada pela Porta-
ria nº 095 - SMST, de 08 de abril de 2022, publicada no DOM 
5603 de 12 de abril de 2022.
 Às 15h o Sr. Tiago dos Santos Ribeiro, Superinten-
dente da Guarda Civil Municipal, presidente da comissão, 
deu início a reunião, cumprimentando os demais presentes.
 Na oportunidade, o presidente informou que a 
comissão de progressão funcional, deu por encerrado os 
trabalhos, destacando que irá encaminhar o processo das 
progressões a SMAGP para fi ns de impacto fi nanceiro e atu-
alização das progressões dos servidores que foram conside-
rados aptos.
 Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou 
a reunião as 16h, agradecendo o empenho de todos, bem 
como manifestando expressões de estima e distinta conside-
ração.

 Boa Vista, 30 de maio de 2022.

Tiago dos Santos Ribeiro
Presidente

Ezequiel Ferreira da Silva
Vice Presidente

Wilson Francisco da Silva
Secretário

Abraão Bezerra de Oliveira
Membro
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Márcio Level Mesquita
Membro

Douglas da Silva Carvalho
Membro

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 227/2022/ FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE PARECERISTA: EDUARDO 
CARLOS LIMA DE QUEIROZ, para avaliação de projetos cul-
turais do seguimento Grupos  Culturais.
 Valor: R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais). 
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: EDUARDO CARLOS LIMA DE QUEIROZ
 Data da Assinatura: 28 de Maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0227/2022/ FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE PARECERISTA: CAROLINA 
VIANA ALBUQUERQUE, para avaliação de projetos culturais 
do seguimento Grupos Culturais.
 Valor: R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais). 
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: CAROLINA VIANA ALBUQUERQUE 
 Data da Assinatura: 28 de Maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0101/2022/ FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONFEÇÃO 
DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO, COLETES E CONJUNTO ES-
PORTIVO PARA  ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDA-
ÇÃO  – FETEC.
 Valor: R$ 138.675,00 (Cento e Trinta e Oito Mil, Seis-
centos e Setenta e Cinco Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2.080
 Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
 Data da Assinatura: 06 de Junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA FETEC

3º RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DA MÚSICA

 A Comissão de Credenciamento dos Editais Públicos 
Relacionados a Cultura da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista/FETEC, no uso das suas atri-
buições, torna público   o DEFERIMENTO às solicitações via 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E/OU RECONHECI-
MENTO DE CATEGORIAS, conforme ANEXO VII do Edital nº 
002/2022, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5566, 
de 16 de fevereiro de 2022, do Processo nº 0303/2021, bem 
como o resultado da AVALIAÇÃO das NOVAS SOLICITAÇÕES 
DE CREDENCIAMENTO que foram protocoladas nesta Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista/
FETEC. 

Nº NOME DA BANDA E/OU ARTISTA CATEGORIA RESULTADO

01 BANDA XOTE BRUTO A DEFERIDO/CREDENCIADO

02 BANDA CARIBE SHOW C DEFERIDO/CREDENCIADO

03 CASSIA KYSS E BANDA B CREDENCIADO

04 VALDENOR CUNHA B CREDENCIADO

05 JAMES FORROZEIRO E BANDA B CREDENCIADO

06 VATAZIM DO PIZEIRO E BANDA B CREDENCIADO

07 FABIO GAIATO E BANDA C CREDENCIADO

08 CARLINHOS REI DAS TECLAS C CREDENCIADO

09 FORRÓ XOTE NA VEIA C CREDENCIADO

10 EDVAN SANTINI E BANDA A CREDENCIADO

11 JOÃO CARNEIRO DO ACORDEON E BANDA B CREDENCIADO

12 BRISIANE E BANDA A CREDENCIADO

13 FELIPE CARDOSO E BANDA A CREDENCIADO

14 FLAVIA CAMPOS B CREDENCIADO

15 BANDA FORRÓ GLEYSINHO FERRARY C CREDENCIADO

16 DAVIZINHO DO ACORDEON C CREDENCIADO

17 JOTA PESSOA DOS TECLADOS C CREDENCIADO

18 BANDA FORRÓ DE MAROTO B CREDENCIADO

19 BANDA UNÇÃO E LOUVOR C CREDENCIADO

20 BANDA ANJO DO ARROCHA B CREDENCIADO

21 BANDA PEGADA DE TRÊS B CREDENCIADO

22 LUCIA MORENO E BANDA C CREDENCIADO

23 BANDA FORROZÃO KISWING B CREDENCIADO

24 ANTONIO LIRA E FORRÓ NA PALHOÇA - NÃO ALCANÇOU MÉDIA
PARA CREDENCIAMENTO

25 TOYAMA A BANDA    A CREDENCIADO

26 DJ LARISSA MERAKI    A CREDENCIADO

34 BANDA DARK V8    A CREDENCIADO

 Maiores informações na Superintendência de Cultu-
ra (FETEC), na Avenida Glaycon de Paiva, 1.171 – São Vicen-
te (Teatro Municipal de Boa Vista), Telefone: (95) 3621.3976 
- Boa Vista (RR), no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h.

 Boa Vista – RR, 30 de junho de 2022.

Hudson Romerio Morais da Silva Guimarães
Presidente da Comissão de Credenciamento 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI N.º 2.297, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
              

INTITUI, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, POLÍ-
TICAS PÚBLICAS PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal rejeitou o Veto, e eu, 
escoado o prazo do Prefeito do Município, nos termos do §7º 
do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte

 LEI: 
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 Art. 1º. Fica instituída no Município de Boa Vista, a 
Política Municipal dos Direitos das Pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista, nos termos das diretrizes estabelecidas 
nesta Lei para sua execução. 

 § 1º. A Política Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista é voltada para a pes-
soa que possui um diagnóstico de Transtorno do Espectro 
Autista - TEA, de acordo com as defi nições da Organização 
Mundial de Saúde - OMS. 

 § 2º. A pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
é considerada pessoa com defi ciência para todos os efeitos 
legais. 

 § 3º. Assegurar e promover, em condições de igual-
dade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamen-
tais por pessoa com Transtorno do Espectro Autista, visando 
a sua inclusão social.

 Art. 2º. São diretrizes da Política Municipal dos Di-
reitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista: 

 I - Prestar apoio social e psicológico às famílias de 
pessoas com TEA; 

 II – Promover campanhas de esclarecimento à po-
pulação no tocante às especifi cidades do TEA; 

 III - A atenção integral às necessidades de saúde 
da pessoa com Transtorno do Espectro Autista, objetivando 
o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofi ssional e o 
acesso a medicamentos e alimentação adequada; 

 IV - O estímulo à inserção da pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista no mercado de trabalho; 

 V - A responsabilidade do Poder Público quanto à 
divulgação da informação pública e à conscientização sobre 
o Transtorno do Espectro Autista e suas implicações; 

 VI - O incentivo à formação e à capacitação de 
profi ssionais especializados no atendimento à pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, bem como a pais e respon-
sáveis e, 

 VII – A intersetorialidade no desenvolvimento das 
ações e das políticas no atendimento à pessoa com Trans-
torno do Espectro Autista; 

 VIII – A inclusão dos estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista, nas casas mães, escolas municipais de Edu-
cação, bem como nos projetos sociais ofertado pela PMBV, 
conforme a especifi cidade da pessoa com TEA.

 a) a garantia de atendimento educacional especia-
lizado público ou privado a esses estudantes, quando apre-
sentarem necessidades especiais e sempre que, em função 
de condições específi cas, não for possível a sua inserção nas 
classes comuns do ensino regular, observada a Lei Federal 
nº 9.394/1996. 

 § 1º. Para o cumprimento das diretrizes estabele-
cidas neste artigo, fi ca o Poder Público autorizado a fi rmar 
convênios com pessoas jurídicas de direito privado, para o 
desenvolvimento de ações voltadas a implementação da 
Política Municipal dos Direitos das Pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista. 

 Art. 3º. O atendimento à pessoa com TEA será pres-
tado de forma integrada pelos serviços de saúde, educação 
e assistência social. 

 Art. 4º. É obrigatório para o Município garantir in-
formação, treinamento, formação e especialização em TEA 
aos profi ssionais que atuam nos serviços mencionados no 
art. 3º.

 Parágrafo único. Para cumprimento do que deter-
mina este artigo, compete ao Município criar e manter pro-
grama permanente de capacitação e atualização em autis-
mo, estruturado e ministrado por equipe multiprofi ssional. 

 Art. 5º. São garantidos, para o acesso a ações e ser-
viços de saúde, com vistas à atenção integral às necessida-
des de saúde das pessoas com TEA: 

 I - De 0 (zero) a 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de 
idade: avaliação por equipe multidisciplinar para detecção 
precoce de risco de evolução autística; 

 II - A partir de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de 
idade: avaliação por equipe multidisciplinar para diagnós-
tico precoce de TEA, ainda que não defi nitivo; 

 III – A aplicação de instrumento de rastreio e tria-
gem para avaliação de diagnóstico deve ser garantida para 
todas as idades, reforçando a importância do diagnóstico 
precoce e o atendimento especializado assegurado por lei. 

 V - Atendimento multiprofi ssional nos atendimentos 
de acordo com a indicação médica. 
 
 a) neurologia;
 b) psiquiatria;
 c) psicologia;
 d) psicopedagogia;
 e) nutricionista;
 f) odontologia;
 g) fonoaudiologia;
 h) terapia ocupacional;
 i) outros atendimentos de acordo com a necessidade 
indicada por outros profi ssionais de saúde.

 Parágrafo único. O atendimento especializado pre-
visto no inciso IV deste artigo, para sua maior efi cácia, pode 
ser fornecido de forma integrada entre as áreas citadas, po-
dendo incluir outras áreas não mencionadas e que se façam 
necessárias, conforme avaliação multiprofi ssional. 
 
 Art. 6º. É garantida a educação da criança com TEA 
dentro do mesmo ambiente escolar das demais crianças e, 
para tal, o Município se responsabiliza por: 

 I - Capacitar os profi ssionais que atuam nas casas 
mães e escolas do Município para o acolhimento e a inclu-
são de estudantes autistas; 

 III – Oferecer sala de recursos multifuncionais em 
contraturno para o estudante com Transtorno do Espectro 
Autista, incluído em classe comum do ensino regular; 

 IV – Garantir acessibilidade, com estratégias espe-
cífi cas, adequação curricular, método estruturado, material 
adaptado, tecnologia assistiva, oportunizando o desenvol-
vimento e otimizando ao máximo suas potencialidades; 

 V - Garantir o acesso ao ensino voltado para jovens 
e adultos - EJA às pessoas com TEA que atingiram a idade 
adulta sem terem sido devidamente escolarizadas. 

 Art. 7º. Visando subsidiar a Política Municipal de 
Atendimento à Pessoa com TEA ora instituída e ações em 
prol das pessoas com TEA nos âmbitos estadual e nacional, 
será criado cadastro das pessoas com TEA no Município sob 
responsabilidade do órgão competente. 

 Art. 8º. O Município poderá estabelecer convênios e 
termos de parceria com pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, com o propósito de fazer cumprir uma ou mais 
das determinações desta Lei.

 Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei, no que couber. 

 Art. 10º. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 Boa Vista – RR, 27 de junho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5655                        01 de Julho de 2022
44

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.150, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO SENHOR RAIMUNDO NONATO 
CARNEIRO DE   MESQUITA POR SUA INESTIMÁ-
VEL CONTRIBUIÇÃO E TRABALHO EM DEFESA 
DOS CIDADÃOS RORAIMENSES.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO ao SENHOR RAIMUNDO NONATO 
CARNEIRO DE MESQUITA – por sua inestimável contribuição 
e trabalho em defesa dos cidadãos Roraimenses.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou 
aonde lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 28 de junho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.151, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-
TO RIO BRANCO AO SENHOR FRANCISCO DOS 
SANTOS SAMPAIO, PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, POR 
SUA INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO E TRABALHO 
EM DEFESA DOS CIDADÃOS RORAIMENSES.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO ao SENHOR FRANCISCO DOS SANTOS 
SAMPAIO, PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES-
TADO DE RORAIMA – por sua inestimável contribuição e tra-
balho em defesa dos cidadãos Roraimenses.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou 
aonde lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 28 de junho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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